PROJETO DE LEI Nº 3124/2010
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno destinado a equipamento comunitário com área de 3.375,45 m² (três mil, trezentos e setenta e cinco metros e quarenta e cinco centímetros quadrados), procedente do registro sob nº R.1-11.784, às fls. 110 do Livro 2AS do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas, tornando-o bem de uso dominical.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de junho de 2010.
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Secretário Municipal de Governo
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Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 125, DE 23 DE JUNHO DE 2010.

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.



A afetação ou desafetação, segundo o Professor José Carvalho Santos, “são os fatos administrativos dinâmicos que indicam a alteração das finalidades do bem público”. (in Manual de Direito Administrativo, 11ª ed., 2004, p. 915).



Pode-se dizer que afetação é quando um bem está destinado a determinada finalidade, v.g., praça, rua, hospital, escola.



A desafetação, ao contrário, é a desativação do bem que deixará de ter a destinação pública anterior.



Ensina o citado jurista sobre o tema:

“Dessa maneira, pode conceituar-se a afetação como sendo o fato administrativo pelo qual se atribui ao bem público uma destinação pública especial de interesse direito ou indireto da Administração. E a desafetação, é o inverso: é o fato administrativo pelo qual um bem público é desativado, deixando de servir à finalidade pública anterior.” (op. cit., p. 915).

Conforme informações da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, a desafetação de um terreno destinado a equipamento comunitário com área de 3.375,45m² (três mil trezentos e setenta e cinco metros e quarenta e cinco centímetros quadrados), procedente do registro sob nº R.1-11.784, tem o objetivo de torná-lo bem de uso dominical, e posteriormente, promover dação em pagamento, desde que obtida a oportuna autorização legislativa, face à desapropriação, através do Decreto Municipal nº 2.507, de 1º de novembro de 2002, de uma área pertencente a um particular que se encontra situada na Avenida Fátima Porto.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de junho de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

           Prefeita Municipal 

